
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA - ESTADO DO PARANA NOTA DE
EMPENHO

1âVIA

Av. Pérola Eyinqton, '1 .800 - cep 87.540,000 - Pérola - Pr.

Fone/Fax (44) 3636 - 8300 --- CNPJ 81.478.133n001-70

RecursoNúmero do Empenho

002401 .2022
Categoria de Empenho

Comum

Tipo do Enpenho

Ordinár i o
ÓTg6o O8 SECRETAR]A MUNICIPÀL DE SAÚDE
Unidede 02 Fundo Municlpal de Saúde
Dolsçâo 10.301 .0010 .2 .031 .3390.30.00.00 MATERTÀL DE CONSUMO
Desdobramento 3390301700 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
Fonte de Recursos 00303 SAUDE - RECEITÀS VINCULADÀS (Ec 29/OO-15

Corta
Conla 02452

credor 01941 PEDRO PERISSATO - ME
EndeTeço RUA VOLUNTARIOS DÀ PATRIA 876
CNPJ/cPF 09. 034. 628 / 000L-82

CENTRO

lron" (44) 3636-2L52 CidSdE PÉROLA
Licitação

Dispensa por Lim
Número Solicitaçáo Contrato Etltssao

)q ia )
Vencimerto

25.45.2?_
Vàtor Orçãdo

5 . 000, 00
Ssldo Anterior

2.LLA,1"0
Valor do Empenho

415,00
SalclciifLrai

1.639,10
Quant

1

t.

Item

01
02
03

Especiíiceçáo
Roteador wirefess 1- 2 0 0mps
Filtro de energia
Àquisição de equipamentos de
informática para uso na Unidade de
AtenÇão Primária em Saúde - UAPs,
conforme solicitação.

Vâlor Unitário
435,0000
40,0000

L!ffi§"§ü

Credor
148 t 1.6 475,00

Encarregado do Serviço

assinâtura

de Despese

Dsta _/_/_ ()fivctra
cargo

VALOR LIQUIDO

Achem-se ConÍoIme, e Recebidos

Aúorizo o enpenho da(s) despese(s)
acima discriminada(a).

E Servicos Foran Prestados
Declaramos que os E MalerLis Foram Entregues

fl obre Execúads

c0
l,ihnt l

CRCPR (E1$',OS

Dectaro(amos) para os devdos íns, que recebi(enos) a importância de ( quatrocentos e setenta e cincÔ
******rt*'****************'*"'t''k*+******;***5epelaquüldou(amos)plenaeilrevegável quitaçâo.

reais**

Data _/_/_

Rrct80

Credor

Valor Íotal
435,00
40,00 ,

AffiO

RepreserÍada pelo Cheque no_:a ordem do banco--..-__
Dala _/_,/_.

026888-3

nome :

I

I

I

Data _/_/_

I

l



@VERNO MUNICIPAL

SECRETARIA: secretaria Muncipal de Saúde

DIVISÃO: UAPS

JUSNFrcATIVA PARÂ CONTRATACÃO OIRTTA

Devido a necessidade da reposição dos produtos de inlormática, para as Unidades de Atenção Primária em saúde. A dispensa de

licitação está amparada no art. 24, inciso ll da Lei 8666/93, que autoriza a contratação por dispensa em razâo do valor para

compras e servrços gerars.

PÉROLA
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